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_Resumo

É amplamente reconhecido que a publicidade alimentar dir igida a crianças 
pode comprometer negativamente os seus comportamentos e preferências 
relativamente à adoção de uma dieta mais equil ibrada, variada e saudável. 
Deste modo, o Governo português implementou restr ições nesta matéria, 
em consonância com recomendações internacionais, visando reduzir 
sobretudo a expressiva prevalência de excesso de peso (pré-obesidade 
e obesidade) na população infanti l e juvenil. Neste âmbito, procedeu-se à 
avaliação do valor energético e dos teores de sal, açúcar e ácidos gordos 
saturados em diversas categorias de alimentos disponíveis no mercado 
nacional e à comparação com os valores-l imite def inidos pelo Despacho 
n.º 7450-A/2019, publicado para efeitos de aplicação da Lei n.º 30/2019 de 
23 de abri l destinada a introduzir restr ições à publicidade dir igida a meno-
res de 16 anos. Os produtos al imentares, das seis categorias estudadas: 
bolachas e biscoitos, snacks e batatas fr itas, leites aromatizados, refr ige-
rantes, cereais de pequeno-almoço, e iogurtes sólidos e l íquidos, apresen-
taram em geral (86,2%) valores energéticos e/ou teores de sal, açúcar total 
e ácidos gordos saturados muito elevados para poderem ser publicitados 
a crianças menores de 16 anos. A aplicação da Lei n.º 30/2019, para além 
de diminuir a exposição das crianças a estes produtos, traduzir-se-á, 
muito provavelmente, a cur to prazo, na disponibil ização progressiva no 
mercado português de produtos mais saudáveis destas categorias, que 
são ampla e regularmente consumidas por crianças, mesmo sem serem 
publicitados.

_Abstract

I t is wide ly recognized that food adver t is ing a imed at ch i ldren can 
negat ive ly compromise the i r behaviour and prefe rences regard ing the 
adopt ion of a more ba lanced, var ied and hea l thy d iet. In th is way, the 
Por tuguese Government has implemented restr ict ions in th is mat te r, 
in l ine wi th inte rnat iona l recommendat ions, a iming main ly to reduce 
the s ign i f icant preva lence of over we ight (pre-obes i t y and obes i t y) in 
the ch i ld and youth populat ion. In th is contex t, i t was car r ied out the 
eva luat ion of the energy, sa l t, sugar and saturated fat ty ac ids contents 
in severa l categor ies of foods, ava i lab le in the nat iona l market, and the 
compar ison wi th the l imi t va lues def ined by Order n.º 7450-A /2019, pub-
l ished wi th the purpose of the Law n.º 30/2019 appl icat ion, that int ro-
duces restr ict ions on the food adver t is ing a imed at ch i ldren under 16 
years. Food products, of the s ix stud ied categor ies: cook ies and b iscu i-
ts, snacks and ch ips, f lavoured mi lk , sof t dr inks, break fast cerea ls, and 
so l id and l iqu id yogur ts; presented in genera l (86.2%) ver y h igh leve ls 
of energy and/or of sa l t, tota l sugar and saturated fat to be adver t ised 
to ch i ldren under 16 years o ld. The appl icat ion of the Law nº 30/2019, 

in addit ion to reducing the exposure of chi ldren to this k ind of products, 
wi l l probably lead to the progressive avai labi l i ty on the Por tuguese market 
of healthier products of these categories, which are widely and regular ly 
consumed by chi ldren, even without being adver t ised.

_Introdução

De acordo com os resultados do Inquérito Al imentar Nacio-
nal e de Atividade Física, 2015-2016 (IAN-AF), cerca de 5,9 
milhões de por tugueses (quase 6 em cada 10) têm excesso 
de peso (pré-obesidade e obesidade), sendo que nas crian-
ças (<10 anos) e nos adolescentes (10-17 anos) já se veri f ica 
uma percentagem bastante considerável de pré-obesidade 
(17% e 24%, respetivamente) e de obesidade (7,7% e 8,7%, 
respetivamente) (1).

Uma alimentação inadequada, caracterizada por um consu-
mo excessivo de calorias, provenientes sobretudo de açúcar 
e gordura, combinada com um baixo consumo de frutas e 
hortícolas e insuficientes níveis de atividade física (em Portu-
gal somente cerca de 25% da população atinge as recomen-
dações internacionais para a saúde (2) ) têm contribuído para 
a crescente e preocupante prevalência de excesso de peso, 
particularmente nas faixas etárias mais jovens.

De acordo com o World Cancer Research Fund (WCRF), há 
muitas evidências sobre o efeito que a publicidade alimentar 
exerce nas crianças, inf luenciando signif icativamente o que 
estas querem, compram e comem, e afetando diretamente a 
sua saúde, nomeadamente contribuindo para níveis crescen-
tes de excesso de peso. Deste modo, a implementação de 
restrições à publicidade alimentar dirigida a crianças reduz a 
sua exposição aos produtos, podendo conduzir a uma dimi-
nuição do seu consumo, ajudando a reduzir a prevalência de 
excesso de peso infantil (3).
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Em Por tugal, as restr ições de publ icidade al imentar estão 
previstas pelo Programa Nacional para a Promoção da 
Al imentação Saudável (PNPAS) e concretamente def inidas 
na Estratégia Integrada para a Promoção da Al imentação 
Saudável (EIPAS). Com esse propósito, foram publ icados 
a  Lei n.º 30/2019, de 23 de abr i l que visa introduzir restr i-
ções à publ ic idade dir igida a menores de 16 anos de géne-
ros al imentícios e bebidas que contenham elevado valor 
energético, teor de sal, açúcar, ácidos gordos saturados e 
ácidos gordos t rans, procedendo a uma nova alteração ao 
Código da Publ icidade (4), em parale lo com o Despacho n.º 
7450-A/2019 que determina os valores a ter em conta na 
identi f icação de elevado valor energético, teor de sal, açú-
car, ácidos gordos saturados e ácidos gordos t rans, por 
forma a ser possível estabelecer os produtos al imentares a 
restr ingir (5,6).

Neste contexto, procedeu-se à comparação dos valores dos 
diferentes componentes nutr icionais em produtos de seis 
categorias al imentares com os valores-l imite do modelo de 
per f i l nutr icional def inidos pela nova legislação em vigor, 
para caracterização da realidade por tuguesa no momento 
de implementação desta medida, através da avaliação dos 
critérios nutr icionais não atingidos e das taxas de elegibi l i-
dade/inelegibi l idade dos produtos para serem publicitados.

_Objetivo

Caracterização da realidade alimentar portuguesa no mo-
mento da entrada em vigor da Lei n.º 30/2019, que visa res-
tr ingir a publicidade alimentar direcionada aos menores de 
16 anos, através da comparação dos valores de energia e te-
ores de sal, açúcar e ácidos gordos saturados em produtos 
de seis categorias alimentares comercializadas no mercado 
português com os correspondentes valores-limite def inidos 
pelo Despacho n.º 7450-A/2019, da Direção-Geral da Saúde 
(DGS), publicado para efeitos de aplicação da referida Lei.

_Material e métodos

Realizou-se uma recolha do valor energético e dos teores 
de sal, açúcar e ácidos gordos saturados de: bolachas e 
biscoitos (Bolachas&B); snacks e batatas fr i tas (Snacks&B); 
le ites aromatizados (LeitesAromat); refr igerantes (Refr ig); 
cereais de pequeno-almoço (CereaisPA) e iogur tes sól idos 
e l íquidos (Iogr t.S&L). Estes valores foram comparados com 
os correspondentes valores-l imite def inidos no modelo de 
per f i l nutr icional estabelecido pela legislação, através do 
Despacho n.º 7450-A/2019, da DGS (quadro 1).

Os dados util izados neste estudo foram recolhidos, em 2019, 
a partir dos rótulos/informação nutricional de produtos das 
seis categorias referidas acima, disponibil izados nos websi-
tes de diferentes distribuidores alimentares nacionais, não 
se considerando exclusivamente produtos dirigidos a meno-
res de 16 anos. Não se consideraram os valores referentes 
aos ácidos gordos trans, dado a sua declaração não ser 
obrigatória e, por esse facto, não ter sido possível a recolha 
de informação.
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Quadro 1: Excertos da tabela de perfil nutricional para identificação dos géneros alimentícios com elevado valor energético, teor de 
sal, açúcar, ácidos gordos saturados e ácidos gordos trans, correspondentes às seis categorias de alimentos em estudo

   (adaptado de: Despacho n.º 7450-A/2019, de 21 de agosto de 2019, da DGS (5) ).

Bolos e outros produtos de 
pastelar ia, biscoitos doces, 

preparados em pó para a 
produção de doces

Aperit ivos /Snacks

Leite 2

Bebidas refr igerantes

Cereais de pequeno-almoço

Iogur tes, le i tes 
fermentados, natas lácteas 
e outros produtos simi lares  

Produtos de paste lar ia; 
cro issants; tor tas e bolos; tar tes 

de f ruta; b iscoi tos/bolachas; 
b iscoi tos e bolachas recheados 
ou com cober tura; wafers; pães 

doces; preparados para 
confeção de bolos

Pipocas doces e sa lgadas; 
b iscoi tos e bolachas sa lgados; 

snacks à base de arroz, mi lho ou 
batata e outros cereais

Le i te s imples; le i tes 
processados (bat idos de le i te, 

le i te achocolatado e 
aromatizado); le i tes em pó

Refr igerantes com e sem gás, 
colas, l imonadas, laranjadas; 

bebidas isotónicas; águas 
aromatizadas ( inc lu indo 

gasei f icadas) com adição de 
açúcar e/ou edulcorantes; 

bebidas energét icas; outras 
bebidas ref r igerantes

Flocos de cereais; cereais 
infant is, far inhas lácteas e não 

lácteas; cornf lakes; cereais com 
chocolate; papas de ave ia; 

ave ia, muesl i e granola

Iogur tes; le i tes fermentados; 
kef i r ; que i jo f resco açucarado; 
outros subst i tutos do iogur te; 

iogur tes com ingredientes 
adic ionais ( f ruta, muesl i ); natas 
pasteur izadas e UHT, chanti l i  e 
natas de cul inár ia aromatizadas

Pão e produtos à 
base de pão

Snacks de f rutos 
secos ou sementes

Natas

Le i tes e le i tes 
aromatizados; 

bebidas vegeta is 
de amêndoa, ar roz 

ou ave ia

1,5

1,5

2,5

*

1,5

1,5

5

5

5,5

2,5

15

10

0

0

0

0,3

0,3

 

0,3

*

1

0,3

2

2

*

*

*

*

 40

20

 

 

Categor ia de a l imentos

O e levado va lor energét ico, teor de sa l, açúcar, ác idos gordos saturados 
e ác idos gordos t rans deve ser cons iderado quando exceder, por 100g 1

Inc lu ídos na categor ia 
(exemplos)

Não inc lu ídos na 
categor ia (exemplos)

Ác idos gordos 
saturados

(g)

Açúcar 
Tota l

(g)

Açúcar 
ad ic ionado 

(g)

Ác idos 
gordos  t rans

(g)

Va lor 
energét ico 

(kca l )

Sa l
(g)

B
eb

id
as

*  Para os nutr ientes cujos valores l imite não se encontram def in idos na tabe la devem considerar-se os seguintes va lores: 1) sa l - <0,3g de sa l por 100g de produto; 
2) açúcar – 5g de açúcar por 100g para só l idos / 2,5g de açúcar por 100ml para os l íqu idos; 3) ác idos gordos saturados – 1,5g de ác idos gordos saturados por 
100g para os só l idos / 0,75g de ác idos gordos saturados por 100ml para os l íqu idos e 4) ácidos gordos trans – 2 g por 100g de gordura.

1 Os géneros a l imentíc ios devem, sempre que possíve l,  ser ava l iados como vendidos ou reconst i tu ídos (se necessár io) de acordo com as instruções do fabr icante.

2 Este mode lo de pe r f i l  nu t r i c iona l ap l i ca-se aos géneros a l iment íc ios pa ra c r ianças ac ima de 36 meses. As fó rmu las dos le i tes in fant i s não estão contempladas 
neste mode lo. (…) 
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_Resultados

Considerando um total de 1630 produtos, das seis catego-
rias alimentares em análise, verif icou-se que somente 13,8% 
(n=225) cumpriam com os valores-limite estabelecidos pela 
nova legislação. Este resultado demonstra que a larga maioria 
dos produtos avaliados (86,2%; n=1405) apresenta valores 
energéticos e/ou de sal, açúcar e/ou ácidos gordos saturados 
muito elevados, não podendo, desse modo, ser publicitados 
a crianças menores de 16 anos (gráfico 1).

Os resultados relativos a cada uma das seis categorias estu-
dadas apresentam-se na gráfico 2.

Nenhuma das Bolachas&B e dos Snacks&B avaliados apre-
senta perfis nutricionais compatíveis com os definidos no 
Despacho n.º 7450-A/2019. O mesmo se verif ica para a 
quase totalidade de LeitesAromat, onde somente 1 (3,2%) 
dos produtos cumpre com os critérios nutricionais definidos. 
Essa percentagem de elegibilidade para serem publicitados a 
crianças menores de 16 anos é, também, consideravelmente 
baixa para os Refrig (19,9%) e CereaisPA (14,7%). 

Os Iogr t.S&L são a categor ia al imentar que apresenta a 
percentagem mais elevada de produtos (32,7%) com carac-
ter ísticas nutr ic ionais dentro dos valores-l imite estabeleci-
dos na legislação, para serem publ ici tados a cr ianças, 
ainda assim representando menos de 1/3 do total de iogur-
tes aval iados.

Relativamente às taxas de elegibi l idade/inelegibi l idade dos 
produtos para serem publicitados às cr ianças, em função 
do(s) cr itér io(s) nutr icionais serem conjuntamente atendi-
do(s) ou não atendido(s), veri f icou-se que os valores-l imite 
mais frequentemente não atendidos por categoria foram 
os correspondentes: ao valor energético em Bolachas&B 
(100%), aos ácidos gordos saturados em Snacks&B (92,4%), 
e ao açúcar total em LeitesAromat (96,8%), Refr ig (73,1%), 
CereaisPA (72,4%), e Iogr t.S&L (60,3%) (tabela 1). 

Todas as Bolachas&B avaliadas apresentaram valores ener-
géticos muito elevados, variando entre 350 kcal e 848 kcal 
por 100 g, ou seja mais de 8 a 21 vezes acima do valor-l imite 
legislado (≤ 40 kcal). Dos 118 Snacks&B recolhidos, 109 não 
cumpriam com o l imite estabelecido para os ácidos gordos 
saturados (≤1,5 g), sendo que apresentaram um teor médio 
de 5,8 g /100 g.

Em relação aos LeitesAromat, 30 dos 31 produtos aval iados 
apresentaram valores de açúcar total acima do valor-l imite 
def inido (≤  5,5 g). No que se refere aos Refr ig, os teores de 
açúcar total var iaram entre 0 g e 23 g /100 g, sendo o valor 
médio observado de 5,6  g/100  g. Do total de Refr ig, 125 
tinham valores superiores ao l imite legal def inido (≤ 2,5 g) 
para poderem ser publicitados a cr ianças.

Relativamente aos CereaisPA, ver i f icou-se uma enorme 
var iabi l idade de valores de açúcar total (entre 0,7 g /100 g 
e 48 g /100 g), sendo que 123 apresentaram valores que se 
situam fora do l imite def inido (≤ 15 g). 

Finalmente, no que se refere aos Iogr t.S&L, foi recolhida 
informação nutr icional de 504 produtos, que apresenta-
ram um valor médio de açúcar total de 10,3 g / 100 g, valor 
que justif ica o facto desta categoria al imentar ser, de entre 
as avaliadas, aquela que apresentou proporcionalmente o 

menor número de produtos (304 num total de 504 Iogr t.S&L) 
que não cumprem com o valor-l imite def inido para o critér io 
nutr icional em questão (≤ 10 g).

_Conclusões

Em termos gerais, para as seis categor ias al imentares em 
estudo, ver i f icou-se que 86,2% dos 1630 produtos aval ia-
dos têm elevados valores energéticos e/ou excesso de sal, 
açúcar total e/ou ácidos gordos saturados, não podendo 
ser publ ic i tados a cr ianças menores de 16 anos, de acordo 
com a Lei n.º 30/2019. 

Os Iogr t.S&L são a categoria al imentar que apresenta a 
percentagem mais elevada de produtos (32,7%) com carac-
ter ísticas nutr icionais dentro dos valores-l imite def inidos. 
Por outro lado, nenhum produto das categorias Bolachas&B 
(0%) e Snacks&B (0%) e apenas 1 produto dos LeitesAromat 
(3,2%) cumprem conjuntamente com os l imites dos diver-
sos critér ios nutr icionais, conf igurando-se como categorias 
praticamente inelegíveis para publicidade a cr ianças. No 
conjunto das seis categorias aval iadas, o açúcar total é o 
cr itér io nutr icional mais frequentemente não cumprido (em 
LeitesAromat, Refr ig, CereaisPA e Iogr t.S&L).

Gráfico 1: Classificação dos produtos alimentares, de acordo 
com o Despacho n.º 7450-A/2019.

Gráfico 2: Classificação dos produtos alimentares, por categoria, de acordo com o Despacho n.º 7450-A/2019.
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Devido à considerável presença no mercado de diversos pro-
dutos das categorias estudadas, muitos serão amplamente 
e, em alguns casos, regularmente consumidos por crianças, 
mesmo sem serem publicitados, pelo que é essencial que a 
indústria e distribuição continuem a colaborar para se atingi-
rem perfis nutricionais mais adequados à alimentação das 
crianças.

A monitorização dos produtos al imentares e a comparação 
das suas características nutr icionais, realizada com base no 
modelo de per f i l nutr icional def inido pela nova legislação, 
permitem acompanhar a evolução de alguns produtos, com 
o objetivo de promover a melhoria da saúde e dos hábitos 
al imentares das crianças.
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Todas as Bolachas&B avaliadas apresentaram valores ener-
géticos muito elevados, variando entre 350 kcal e 848 kcal 
por 100 g, ou seja mais de 8 a 21 vezes acima do valor-l imite 
legislado (≤ 40 kcal). Dos 118 Snacks&B recolhidos, 109 não 
cumpriam com o l imite estabelecido para os ácidos gordos 
saturados (≤1,5 g), sendo que apresentaram um teor médio 
de 5,8 g /100 g.

Em relação aos LeitesAromat, 30 dos 31 produtos aval iados 
apresentaram valores de açúcar total acima do valor-l imite 
def inido (≤  5,5 g). No que se refere aos Refr ig, os teores de 
açúcar total var iaram entre 0 g e 23 g /100 g, sendo o valor 
médio observado de 5,6  g/100  g. Do total de Refr ig, 125 
tinham valores superiores ao l imite legal def inido (≤ 2,5 g) 
para poderem ser publicitados a cr ianças.

Relativamente aos CereaisPA, ver i f icou-se uma enorme 
var iabi l idade de valores de açúcar total (entre 0,7 g /100 g 
e 48 g /100 g), sendo que 123 apresentaram valores que se 
situam fora do l imite def inido (≤ 15 g). 

Finalmente, no que se refere aos Iogr t.S&L, foi recolhida 
informação nutr icional de 504 produtos, que apresenta-
ram um valor médio de açúcar total de 10,3 g / 100 g, valor 
que justif ica o facto desta categoria al imentar ser, de entre 
as avaliadas, aquela que apresentou proporcionalmente o 

menor número de produtos (304 num total de 504 Iogr t.S&L) 
que não cumprem com o valor-l imite def inido para o critér io 
nutr icional em questão (≤ 10 g).

_Conclusões

Em termos gerais, para as seis categor ias al imentares em 
estudo, ver i f icou-se que 86,2% dos 1630 produtos aval ia-
dos têm elevados valores energéticos e/ou excesso de sal, 
açúcar total e/ou ácidos gordos saturados, não podendo 
ser publ ic i tados a cr ianças menores de 16 anos, de acordo 
com a Lei n.º 30/2019. 

Os Iogr t.S&L são a categoria al imentar que apresenta a 
percentagem mais elevada de produtos (32,7%) com carac-
ter ísticas nutr icionais dentro dos valores-l imite def inidos. 
Por outro lado, nenhum produto das categorias Bolachas&B 
(0%) e Snacks&B (0%) e apenas 1 produto dos LeitesAromat 
(3,2%) cumprem conjuntamente com os l imites dos diver-
sos critér ios nutr icionais, conf igurando-se como categorias 
praticamente inelegíveis para publicidade a cr ianças. No 
conjunto das seis categorias aval iadas, o açúcar total é o 
cr itér io nutr icional mais frequentemente não cumprido (em 
LeitesAromat, Refr ig, CereaisPA e Iogr t.S&L).
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Tabela 1: Número, percentagem e estatísticas referentes aos produtos alimentares que não cumprem com 
os valores-limite definidos no Despacho n.º 7450-A/2019, em função do critério nutricional mais 
frequentemente não atingido em cada categoria.

"Valores-l imite def inidos 
na legislação
(por 100g /100ml)

Não cumprem com o 
valor-l imite (n)

Não cumprem com o 
valor-l imite (%)
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Média

Máximo

≤ 40
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466

848

≤ 1,5

109

92,4%

1,0

5,8

18

≤ 5,5

30

96,8%

4,1

9,5

13,4

≤ 2,5

125

73,1%

0

5,6

23

≤ 15

123

72,4%

0,7

20

48

≤ 10

304

60,3%

0,2

10,3

21,9

Cr i tér ios nutr ic iona is Va lor energét ico
(kca l )

Ác idos gordos 
saturados (g)

Açúcar tota l
(g)

Açúcar tota l
(g)

Açúcar tota l
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Açúcar tota l
(g)
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(n=504)
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dutos das categorias estudadas, muitos serão amplamente 
e, em alguns casos, regularmente consumidos por crianças, 
mesmo sem serem publicitados, pelo que é essencial que a 
indústria e distribuição continuem a colaborar para se atingi-
rem perfis nutricionais mais adequados à alimentação das 
crianças.

A monitorização dos produtos al imentares e a comparação 
das suas características nutr icionais, realizada com base no 
modelo de per f i l nutr icional def inido pela nova legislação, 
permitem acompanhar a evolução de alguns produtos, com 
o objetivo de promover a melhoria da saúde e dos hábitos 
al imentares das crianças.
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def inido (≤  5,5 g). No que se refere aos Refr ig, os teores de 
açúcar total var iaram entre 0 g e 23 g /100 g, sendo o valor 
médio observado de 5,6  g/100  g. Do total de Refr ig, 125 
tinham valores superiores ao l imite legal def inido (≤ 2,5 g) 
para poderem ser publicitados a cr ianças.

Relativamente aos CereaisPA, ver i f icou-se uma enorme 
var iabi l idade de valores de açúcar total (entre 0,7 g /100 g 
e 48 g /100 g), sendo que 123 apresentaram valores que se 
situam fora do l imite def inido (≤ 15 g). 

Finalmente, no que se refere aos Iogr t.S&L, foi recolhida 
informação nutr icional de 504 produtos, que apresenta-
ram um valor médio de açúcar total de 10,3 g / 100 g, valor 
que justif ica o facto desta categoria al imentar ser, de entre 
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menor número de produtos (304 num total de 504 Iogr t.S&L) 
que não cumprem com o valor-l imite def inido para o critér io 
nutr icional em questão (≤ 10 g).

_Conclusões

Em termos gerais, para as seis categor ias al imentares em 
estudo, ver i f icou-se que 86,2% dos 1630 produtos aval ia-
dos têm elevados valores energéticos e/ou excesso de sal, 
açúcar total e/ou ácidos gordos saturados, não podendo 
ser publ ic i tados a cr ianças menores de 16 anos, de acordo 
com a Lei n.º 30/2019. 

Os Iogr t.S&L são a categoria al imentar que apresenta a 
percentagem mais elevada de produtos (32,7%) com carac-
ter ísticas nutr icionais dentro dos valores-l imite def inidos. 
Por outro lado, nenhum produto das categorias Bolachas&B 
(0%) e Snacks&B (0%) e apenas 1 produto dos LeitesAromat 
(3,2%) cumprem conjuntamente com os l imites dos diver-
sos critér ios nutr icionais, conf igurando-se como categorias 
praticamente inelegíveis para publicidade a cr ianças. No 
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dutos das categorias estudadas, muitos serão amplamente 
e, em alguns casos, regularmente consumidos por crianças, 
mesmo sem serem publicitados, pelo que é essencial que a 
indústria e distribuição continuem a colaborar para se atingi-
rem perfis nutricionais mais adequados à alimentação das 
crianças.

A monitorização dos produtos al imentares e a comparação 
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modelo de per f i l nutr icional def inido pela nova legislação, 
permitem acompanhar a evolução de alguns produtos, com 
o objetivo de promover a melhoria da saúde e dos hábitos 
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